
 
  
 
  
 
 
________________________________________________________________________________________________ 

 
 
 

Inexigibilidade de Chamamento Público  
para Celebração de Parceria com o Município 

Processo administrativo nº 078/2018 
 
 

O Município de Paracambi/RJ, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS, em conformidade com o art. 31, II da Lei Federal 
nº 13.019/2014, autoriza a inexigibilidade de chamamento público para 
formalização de parceria mediante termo de colaboração/fomento, a ser 
celebrada com a entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.486.923/0001-30, com sede na Rua 
Maximiano de Carvalho, nº 141, Lages, Paracambi, devidamente inscrita sob o 
nº 44006.002361/2002/86 no Conselho Municipal de Assistência Social, cujo 
objeto consiste em apoio financeiro através de repasse de recursos 
provenientes de transferência oriunda do FMAS, para custeio dos serviços de 
atendimento a pessoa portadora de necessidades especiais, conforme plano de 
trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, uma vez que 
há autorização específica na Lei Municipal nº 1.106/2014 (art. 5º, p. ú.), e 
estariam atendidos os requisitos do art. 26 da Lei Complementar 101/2000, 
inclusive com o atendimento do disposto no art. 13 da Lei Municipal 1.282/2017 
(LDO 2018), existindo dotação específica no programa 0016 – Proteção Social 
Total, ação 1009 – Apoias Entidades Não Governamentais de Assistência, 
dotação 3.3.50.43 – Subvenções Sociais, Recurso 0253, Cód. Red. 460, com 
saldo de R$40.960,80, que será integralmente repassado para a entidade com 
a parceria, e a referida entidade se adequa ao disposto nos artigos 2º, 3º, 6º-B, 
§3º, 9º e 10 da Lei 8.742/1993. O instrumento de parceria terá vigência de 12 
(doze) meses com início a partir de sua subscrição. Assim, torna-se pública a 
justificativa de inexigibilidade que está disponível na Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS e no link http://paracambi.rj.gov.br/transparencia-
2/. Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, que deverão 
ser efetuadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Paracambi, sito na 
Rua Juiz Emílio Carmo, nº 50, Centro, Paracambi/RJ e posteriormente ser 
enviadas à Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS. 

 
 

 
Aline Otília Soares Ferreira Benevenuto 

              Secretaria Municipal de Assistência Social 
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